
ESTADO DE SERGIPI

PREFEITURA IiIUNICIPAL DE RACHUELOISE

CoNTRATO tf 088/2023

CONTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS QUE EI{TRE

§ CELEBRAT, DÉ Ui,l I.ADO, A PREFEITURA ilUI{ICIPAL

DE RACHUELOÍSE" E DO OUTRO, A EMPRESA DART

ENGENHARA CONSULTORA E SERVICOS LTDA'ME'

DECORRET{TE 0A OISPEi{SA lf 012m23'

o lluNlclPlo DE RACHUELO, estado de sergipe, pessoa luridira de-direito públbo, por interrnedio da PREFEITURA com

CNpJ n" 13.128,897/0001-85, com ;;;;i,#êúio Várgas, n" 7l Centro, RiachueldsE, representada rpste ato pelo

Excelentissimo Sr. pabrgon 0""u" lr.irio .Iã.t" .to O"nõrinau-CO-t{IR TANTE, e, do outro lado, a empresa DART

ENGEIIHARIA CoNSLLToRIA E senrn-iós rióÀ-úe, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 10 868'46&000'167' oom sede na

ãr. e"[Jil; O" ÁLmeida Sitva, ." 'iiiii, n*à Baôosa, Aracaju/SE, CEP: 49041-156, neste âto reprcsentada por seu

Àpàãrt.ri. rãóa . ir, ,vini"iu. carvatrrá §ntos, brasiteiro, portador do cPF n" xxx.897.x;11ç-'14, dorarante denominda

çONTRATADA tendo em vista o qu" Àn.ta no Procerso do'Dilponls n' 0122023 tem, entre si' ajustado o pÍesente

oontrato de prestação de ..*ço, qu" ã regea petas nomas da Lei n" 8.666§3 tamtÉm, pelas dáusulas e condiçoes

seguintes:

o presente Contrato tem por obFto a contratação de empr,esa. erpecialized. ne predação de serviçoe de engenhaa

ãii p"r. 
"r"ú"rça" 

ae'proieó a" $guÍençl cont, in'oanOio 
" 

pinico, aünlização do proieto eÍquibtura e proioto

ãã gãJl;r*;r.'Éi.*il"o uie F-it-tríno inunicipio de Riac.huelglsE, de acordo com a proposta da Contratada que

p".!ã, ã1"r", p"rt. integrante Oeste insiruÃnio, de acor& com Lei n" 8.666i93. independentemente d€ suas transcriÉes

CONDI cÔES DE ENTO (art 55. inciso lll. da Lei n" I 666/93)
SULA SEGUI{DA-DO PRECO.

o valor global do contrato e de Fdl 14.7í4,00(qurbnê mil !€bcanto! ê qulbnê reeir), que será pago 4ós prest4ão dos

servips executados.

do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

ÍetarÍ€nte, deconam da execução deste ContÍato,

adm inistraçáo, tributos, emolumentos e

§1o - o p4amento será efetuado apos llquid4áo da despesa, por meio de clàjito em conta @rÍente indrcada pelo licitante

i"n."ooi, ,io p13ro oe até so (trinbjiá,-n1gdáte a qresent4ao de l"lota Fbcd/Fatura, devkjamente certiÍicada pelo setor

respomàvel pelo recebiÍnento da Prestação de Servips'

§2. _ para fazer jus e pagamento, a cimàa" a*"r. 4resentar, iuntamente mm o documento de mbranga, prwa de

ãrr.rú.u" p"ã -m a râenoa est*uJ 
" 

prr. oe regularijade perante o lnstituto Naiond do seguro socid - INSS e

pêÍante o FGTS - CRF, CNT r^ ,,-..:r-:^ ,r^ ^.,^.-ã^ {ir

õã; - ürt * pagamento seÉ eÍetuado à contratada erquanto hower pendência de liquid4ão de obng4ão Íinanoei*, em

;irtude de penalidade ou indimpkêrDia mntratual'

$t' - Nao haeÉ, sob hipotese dguma, pagamento anteciPdo'

ii _ O. pr.ç". será: iuos e inõai,riáàü, c"so o Conüdo venha a ser ponogado, o vdor poderá vir a ser reajustado,

mediante acordo ento aa partar, *, bou-,.-'." *rLçao Oo f Urc, e desde que compativel com o preço de mercado' na Íorma

do art. 65, §€l" da Lei n" 8 666/93.

Se - No .á* de atraso de pagamento, será uülizado, para atudiz4ão

indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE'

Cr - ru".ú oruc"t oie, indrid* tod* as despesas que' direta ou indi

inclusive cusios'com pessod, encaÍgos socias, trabdhistas e prevkie

contribuipes de qudquer ndursza.
fP ilnhtt

EA.SE 27i71€.t1!.1

VALOR TOTALoVALORESPECTFICAÇITE M

R$ 8.714,mR$ 8.714,00PROJETO DE SEGURANÇA

INCÊNDIO E PÂNICO

CONTRA
01

R$ 3.500,00RS 3,500,00O DA BASE DO PROJATUALIZÁ ETO DE

ARQUIÍEnJRA02

R$ 2,500,mR$ 2.500,00PROJTTO DE03

ncranos,

,, R



ESTADO DE SERGIPE
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§8o - O pagamento das obng@s Íelativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronologica das datas

das respectiv* exigências, a teor do que dispoê o art.7§ §2, lnciso lll, da Lei n'4.32U1981 art.5o e f, §2, lrrciso lll, da Lei

n" 8.666,90,

CLAUSUI.A TERCEIRA . DA UGÊNCIA (arl 55. inciso lV, da Lei n" 8.666/93)

O presente Contrato teÉ v§êrrcia de 120 (cento e vinte) dias mniJos a partir da data de sua assinatura encerrando-se mm

finalização da execu@ dos servtgos e efetivo pagamênto.

CúUSULA OUARTA - OOTACÁo oRCAMEi{TÂRA (art 55, inciso V. da Lei n' 8.66683)

As despesas com o pagamento do reÍerilo objeto estão previstas no orçâmento da Prefeitura Municipd de RiachueldSE

conbÍme classiFrcaçá) orçamentária:

CúUSULA QUINTA. DO DIREITo E RESPONSABILIDADE DAS PAFITES (aíT 55. inciso VII e XIII. da Lgi n" 8.666,93}

A ConEat dâ, durante a vpência deste ContÍato, compíornet+se a:

o Pagamento dos sdários, encargos sociais, ta(6, brnecimento dos materiais necessarios e demais despesas

exigilas para a exea4àr dos servips, será de responsabilidade da Contratâda;

. A Conhatada deverá executar os servilos descritos no presente Conlrato e outros que, poívenlura, venham a ser

Íazer necessário durante o deconer do perio&;
. A Contratada ds/erá, se assim expido, manter à disposi;fu no locd da prest4ão dos serviços, o responsávd pela

empresa;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente à Prefeitura ou a tercêiros decorÍBntes de sua oulpa ou dolo

na execuçáo do Contrato não exduindo ou reduzindo essa responsáiliJade a fiscdiz@ ou o mmpanhamento
pda Contratante;

o Responsabilizar-se pela obtêÍ!Çfu de Alvarás, Lioença ou quaisquer outos Termos de Autorizeçfu que se Íaçam

necessário s à execuçáo do Contrato;

o Execular fielmente o obieto conhatado e o prazo estipüadoi
oNão transferir a outrem, no todo ou em paíte, o Contrab firmado com a Contratante, sem previa e expressa

anuência desta;

oNão realizar associação com oulrem, cessão ou transferêrrcia total ou paroid, bem como a fusà:, cisáo ou

incorporaçãr, sem prêvia a expressa anuência do Contratante;

o Manter, durante toda exeotsà do Contrato, õ condi(pes inicidmente pac'tuad6.

A Contetânte, duÍante a vigência deste Contrato, compÍornete-se a:

o Efetuar o pagamento nõ cofldi@ e preço petudos:
r Proporcionar à Contratda todm as condi@ rrecessárias ao plano cumprimento d6 obrigaçoes deoonentes do

presente Contrato, consoante est#ecê a Lei no 8.666§3;
. Designar um Íepresentante para acompanhar e Íiscdizar a execr4ão do presente Contrato, que darerá anotar om

registro póprio, todas as oconências verifrcadas;

. Comunbar à Contratda toda e qudquer ocorrência Ídebnada com a exeosão dos servips, dilipnciando nos

casos que exçm proúijências prarentivas ê corÍetiv6.

ct,,Ausulá sExrÂ - oAs PEIIAIJDAÍES E TULTAS {.Ít 55. iÍxilo Vll. d! td n' 8.666831

Pelo atr*o injustifido na execWfu do Contrato, pda inexecuçfu totd ou pamid do ójeto pmtrado, oonforme o caso, o

Contratante poderá Sbar à Contratada as sêguinEs sançoes, prevista\lo art. 87 da Lei n". 8.666/93, garantida a pévia

defesa: -/À.ô@" Sl#:t;;^li),Ílll,,

UO 211+ SECREIARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÂO

PROJflO ANUDAOE 1038- CONSÍRUçÃo, REF E OU AMPLhçÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNOAMENTAL

cLASSTFTCAÇÂ0 EC {490.51.00 - OBRÂS E TNSTAT-AÇÔES

FOi{TE DE RECURSO í$()1OO1 - IDENTTFTCAÇÀO DAS DESPESAS CO lltAllUTEilÇÂO E DESENVOLVIiIENTO DO ENSINO
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I - advertência:
ll - multa de 0,5% (zeío virgula cinco por cento) poí dia, ate o máxiíno de !096 (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em

deconência de ahaso injustifcado no Íorneomento;

lll - multa de '1CPÁ (dez por cento) sobÍe o vdor totd deste Contrato, no caso de inexecuçà) totd ou parcial do mesmo;

lV - suspensát temporária de partioipar em liitação e im@imento de oontratar com a Administraçáo do Contratante, pelo

prazo de ate 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para lioitaÍ ou oonkatar com a Administraçáo Púbiica,

cúusuLA SÉIMA- DA RESCI§{O (aú 55. inci§o Vlll. da Lei n'8.666í93)

lndependentenrente de notificaÉes ou interpdaÉes judiciais ou extraludiciais, constrtuem nrotivos para rescisá: do Contrato

as situaçoes previstas rps artrgos I/ e 78, na forma do arttgo 79, da Lei no 8.66683.

§'lo - O presente Conkato poderá ser rescirdijo, tamhÉm, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem que

caiba à Contratada qudquer açâo ou interpelaçáo jr.tdbial.

§? - M caso de rescisfu do Contrato, o Contrâtante fEa obrigado a comunicar tal decisá: à Contratada, por escrito, no

minimo com 30 (trinta)dias de antecedêrrcia.

§3P - Na oconência da rescisão prevista no tqpuÍ'desta cláusula, nenhum ônus recaká sobre o Contratante em virtude

desta decisão, ressalvado o disposto no § 2 do artip 79 da Lei no, 8,666t93 e alteraÉes.

CúUSULA OITAVA - DOS OIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO (art 55. inciso lX da [.ei n'
8.66ô'9:lr

Na hipotese de rescisão administrativa do presento Contrab, a ContÍatada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

adotar, no que coubêrem, as medida prwistas no artigo 80 da Lei no 8.66683.

CúUSULA NoNA. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À cÃo Do CoNTRATo E OS CASOS OMTSSOS Íert. 55.

inciso Xl. da Lei n'8.666/93)

O presente Contrato fundamênt&se:

| - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:

o não contrariem o interessê públic!;

ll - nas demais determinaçoes da Lei 8.666€3;
lll - nos preceitos do Direito Públicot

lV - supletivamente, nos pnrrcipbs da Teoria Geral dos Conüalos e nas disposipes do Direito Privado.

PrÉgrdo Único - Os cesos omissos e quaiEuer ajustes que se fizerem necesúrios, em deoonência deste Contrato, serã:
acoÍdados entre as partes, lavraÍldGse, na ocasião, Tenno Aditivo.

CúUCJLA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES (Ert 6í LEi N' 8.666A3)

Este instrumento podera ser alterado na ocorrência de quaiquer fatos estipulados no aí(p ô5 da Lei n". 8.666t93, desde
que devidamente comprovdos,

§ío . A Contratada frca obrigada a aceitar, n6 mesmas oondi@ contratuais, os eíêscimos e supressôes que se fizerem

necessários, até o limite legal prwisto no art. 65, §1o da Lei n". 8.666rS, calculdo sobre o vdor iniíd atudizado do
contrâto.

§? - l.lenhum arescimo ou supressão poderá exoeder o limite estádecijo nesta mnditÉo, salvo as supressóes resultantes

de acordo celebrados entÍe as partes, de ordo com o art. 65, §2, ll da lei n". 8.666/S.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.DO FoRo

As paíes contratantes elegem o Foro da Cdade de Riachuelo, Estado de Sergipe, mrno único competente para dirimir as
questôes qrr porventura surgirem na execução do presente ContÍato, com renúncia expressa por quahuer outro.

fl r,'Íli (,ir(,il/xr JJfl lirj

En!' Civil' CREA'SE 27171€r3§'4
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E, por estarem assim, justas e Contratadas,

fim de que produza seus eÍeitos legais

as partes Í§sham este instÍumento, na presença de 02 (duas) testemunhãs' a

RiachuelolSE, ?Â'da Seunbro de 2023

PETERSON ARÂÚJO

PreÍeib
Co

1in

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA-ME

Contratada

llnuÍlitr ilrrttrs
cigl.sg zttrteüca

Testêínunhas:

DART

CPF

,bú '- 5.fn. da Nrh;rdngdt9cPre0??{qAJ.t-J'Í


